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CANELA - RS





Ofício SMGPG-DA nº - 340-74/2018.
                                                   Canela, 20 de dezembro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 208/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 207/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 819.000,00 (oitocentos e dezenove mil reais) no orçamento corrente.” 
A presente matéria tem por finalidade atender as despesas com a folha de pagamento dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Governança, Planejamento e Gestão, Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação, Secretaria Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico, e Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 208, de 20 de dezembro de 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 819.000,00 (oitocentos e dezenove mil reais) no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 819.000,00 (oitocentos e dezenove mil reais) no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária:
02 – Secretaria Municipal de Governança. Planejamento e Gestão

02.01 –Secretaria Municipal de Governança

0002 - (G) Programa de Gestão e Manutenção Secretaria SMGPG

2.033 – Politica de Pessoal da SMGPG

3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (210-0) Rec. 1 




R$   22.000,00
03 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

03.01 – Secretaria de Turismo

0106 – (T) Programa Temático I - Canela Destino Turístico e Cultural

2.771 –Politica de Pessoal Infraestrutura Turística e |Cultural

3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (12533-4) Rec.1 




R$    6.500,00
04 – Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação

04.01– Secretaria Municipal de Assistência Social

0007- (G) Programa de Gestão e Manutenção da SMADSCH

2.686 – Politica de pessoal da SMADSCH

3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (7163-3) rec. 01 




R$           50,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (393-0) rec. 01 




R$         800,00
05 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer

05.05 – Desporto e Lazer

0110 – (T) Programa Temático Aprimorando a Cidadania com Esporte e Lazer

1.058 – Incentivo a Eventos Esportivos Municipais

3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (12242-4) Rec. 1




R$     9.000,00
06 – Secretaria Municipal da Saúde
06.01 – Fundo Municipal da Saúde
0006 – (G) Programa de Gestão Manutenção da SMS
2.334 – Política de Pessoal da Secretaria da Saúde
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (7165-0) rec. 01 R$ 100,00
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (656-4) Rec. 40 R$ 95.000,00
0111 – (T) Programa Temático Cidade Saudável
2.201 – Política de RH da Atenção Básica
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (11692-0) Rec. 40 




R$ 601.000,00
2.232 – Política de RH da Farmácia Municipal
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (11745-5) Rec. 40 R$ 250,00
2.217– Políticas de RH da Média e Alta Complexidade

3190– APLICAÇÕES DIRETAS (11711-0) Rec. 40 




R$   32.000,00
0112 – (T) Programa Temático Vigilância em Ação 

2.253 – Politica de RH da Vigilância

3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (12353-6) Rec. 40 




R$    44.000,00
11– Secretaria Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico

11.01 –Secretaria da Fazenda

0108 – (T) Programa Temático Recursos e Empreendimentos Eficazes

1.019 – Implementar Campanhas de Aumento de Arrecadação

3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (12384-6) Rec.1 




R$      8.300,00


Art. 2º Servirão para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
07 – Encargos Especiais
07.01 – Encargos Especiais
0000 – Outros Encargos Especiais
3.002 – Contribuições, Restituições e demais Encargos 
3290 – APLICAÇÕES DIRETAS (10640-2) Rec. 01 




R$ 670.000,00
4690 – APLICAÇÕES DIRETAS (10662-3) Rec. 01 




R$ 149.000,00
TOTAL R$ 819.000

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA, 20 de dezembro de 2018.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   - www.canela.rs.gov.b

